
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTAMA, N.001 
",APLICA COEFICIENTE DE CORREIO 
MONETÁRIAI'PARA VIGORAR NO 12 
TRIMESTRE DE 1.974" 

• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO ' 
'DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que dispõe a PORTARIA n2 84, de 04.12.73, expedida 
pelo Mlnisterio do Planejamento e Coordenação Geral, publicada 
no D.O.V.';de 28.12.73, 

RESOLVE: 

Art.. 12 - Aplica os coeficientes de CORREÇÃO' 
MONETÁRIA, fixados pelo-Ministerio do Planejamento e Coordena-
ção Geral, que vigorarão no 12  (primeiro) trimestre civil de 
1.974. 

Art. 22  - Para cálculo da Correção Monetária, 
aplicar-se-ão os valores índices constantes da tabela abaixo: 

TABELA 

ANOS TRIMESTRE CIVIL COEFICIENTES DE CORREU() MONE-
TÁRIA 

   

• 1973 	32 	 1.000 
22 	 1.035 
12 	 1.064 

1972 	42 	 1.102 

32 	 1..138 
22 	 1.169 
12 	 1..205 

1971 	42 	• 	 1.263 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNI 
NICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dia 

L DE UMUARAMA ,MU-
janeiro de 1974: 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE UMUA AMA 
ESTADO DO PARANÁ 

1144,1, 

lu-XI° ROMAO 	 ONEL STEVA 
PREFEITO MUN IPAI 	DIRETOR DO DEPT2 DE FINANÇAS 

DAS/MVI 
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